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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, torna público aos 
interessados que está realizando PESQUISA MERCADOLÓGICA para Aquisição de Medicamentos de Médio 
e Alto Custo em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vig. Sanitária de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Saúde 
e Vigilância Sanitária - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou 
através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 
13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir desta publicação. 
 

Itajá/RN, 30 de junho de 2020. 
 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 191/2020             
Itajá/RN, 30 de junho de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco Caninde de Azevedo, nomeado por meio da Portaria 
nº 006/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato nº 021202/2020, através da Tomada de Preço 
nº 010601/2020, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 192/2020             
Itajá/RN, 30 de junho de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco Caninde de Azevedo, nomeado por meio da Portaria 
nº 006/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato nº 011202/2020, através da Tomada de Preço 
nº 013012/2019, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013006/2020 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório fundamentada no inciso 
II, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, para Aquisição de medicamentos 
em razão da absoluta necessidade de promover ações rápidas e eficientes de enfrentamento à situação 
de emergência em saúde pública provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19), por meio da adoção de 
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), com 
vistas a proteger de forma adequada a saúde e a vida da população municipal. Declaro os interessados I 
& Z FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ: 11.300.818/0001-46, RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA, CNPJ/CPF: 12.305.387/0001-73 como aptos e fornecedores da propostas mais 
vantajosas para a referida aquisição. A presente contratação será realizada sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 
14.590,00 (quatorze mil, quinhentos e noventa reais), e em face de notório interesse público no pleno 
funcionamento da estrutura administrativa, especialmente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo 
fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 30 de junho de 2020. 
 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 21  

De 30 de junho de 2020. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes no 
Regimento Interno da Casa, etc. 
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
 Art. 1º - DECRETAR o Recesso Legislativo da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio 
Grande do Norte, conforme Regimento Interno da Casa.  
 Parágrafo Único - O Recesso Legislativo se dará de 01 a 31 de julho de 2020, sendo mantido 
expediente interno às terças-feiras e quartas-feiras do referido mês, para atender a qualquer necessidade. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 30 de junho de 
2020. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
_________________________________________ 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

EM BRANCO 
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